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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Materiais e Serviços

Seção de Elaboração de Projetos Básicos e Pedidos de Compras

 

Memorando Nº 1693/2020 - CBMDF/DIMAT/SEPEC Brasília-DF, 17 de agosto de 2020.

Assunto: Pedido de esclarecimento - PE nº 74/2020 - DICOA/DEALF/CBMDF.

 

Ao Senhor Ten Cel QOBM/Comb. Chefe da COPLI/PREAP/DICOA,

 

Em resposta ao Memorando Nº 440/2020 - CBMDF/DICOA/COPLI/PREAP, que trata-se do pedido de
esclarecimento apresentado pela empresa MASV DEFENSE PROJETOS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRELI, protocolo nº 45475946,
o qual contesta parâmetros técnicos estabelecidos no teor do Termo de Referência nº 80/2020 - DIMAT, anexo I ao Edital do PE nº 74/2020 -
DICOA/DEALF/CBMDF, protocolo nº 45476083, essa setorial tem as seguintes considerações a fazer:

1. De forma diversa ao pontuado na peça apresentada, o Termo de Referência, já em seu termo inicial (desde o item 1.1) presta a devida
reverência à fabricante portuguesa Jacinto;

2. Como consta da transcrição promovida pela impetrante, o item 2.2 do TR supra indica quais os sistemas que ainda estão em garantia,
sendo eles: a estrutura da cabine, a pintura contra corrosão, a bomba de incêndio e as válvulas de combate a incêndio.

3. Aprofundando nos sistemas, cumpre salientar que a estrutura da cabine é original Scania, a pintura foi realizada pela empresa Jacinto, a
bomba de combate à incêndio é da marca Godiva e as válvulas foram montadas pela empresa Jacinto, que foi a responsável pela
montagem e adequações necessárias;

4. Desta feita, o entendimento desta setorial segue no sentido de que a emissão de uma declaração da montadora Jacinto supre a exigência
contida no subitem 16.1.3, eis que poderia abranger a totalidade da viatura, em que pese não ser a fabricante do chassi, tampouco da
bomba de incêndio, na condição de implementadora do conjunto e fornecedora destas ao CBMDF;

5. Na mesma toada, não restam dúvidas também que, cumpre a exigência inserida no subitem 16.1.3, a licitante que apresentar declaração da
fabricante Scania (chassi da viatura) e da fabricante GODIVA (bomba de combate a incêndio), conforme TR, e assegurar totalmente as
demais garantias vigentes, de acordo com o item 2, fato este que possibilitará a ampliação do número de interessadas na disputa. Nesse
diapasão, porque não aceitar as garantias totais do fabricante do chassi e bomba de incêndio? Uma vez que as garantias estejam
asseguradas pela futura contratada (previsto no tópico 13.9 do Anexo I ao Edital) e o serviço seja realizado por técnicos especializados, a
Administração conseguirá alcançar os objetivos da pretensa. Vale ressaltar que o instrumento convocatório contempla a subcontratação
geral, além da compulsória (tópico 6 do Termo), nos termos do tópico 8.3 do TR, justamente para viabilizar eventual manutenção de
garantia, pois vejamos:[...]

[...]
8.3 É vedada a subcontratação total do objeto, PERMITIDA a subcontratação parcial até o limite de 30% (trinta por cento) do
valor total do contrato, em caráter excepcional, apenas para assegurar a garan�a de fábrica de um sistema ou subsistema
(motor, chassi, superestrutura, bomba, câmbio, etc.) e desde que tal prá�ca se mostre viável sob a ó�ca técnico-econômica à
execução integral do objeto por parte da Contratada, hipótese em que deverá haver autorização formal da Contratante. (grifo
nosso)

 

Concluo este manifesto, registrando, em síntese, que a declaração da montadora JACINTO é documento hábil a atender o requisito
estabelecido no subitem 16.1.3 do Termo de Referência nº 80/2020 - DIMAT. De outra face, em consonância com o ato de anulação da fase externa do PE
nº 7/2020 – DICOA/DEALF/CBMDF exarado pelo Diretor de Contratações e Aquisições e a legislação vigente, tal declaração não tem o condão de
comprovar a habilitação técnica da licitante, para a qual é exigida a lavratura de atestado de capacidade técnica nos termos postos no subitem 16.1.2 do
TR.

 

Atenciosamente,

 

 

 

GILBERTO Pinto FILHO - Cel. RRm/PTTC

Matr: 1400045

Assessor Técnico do DEALF

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO PINTO FILHO, Cel. RRm , matr. 1400045,
Bombeiro(a) Militar, em 18/08/2020, às 15:20, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 45482676 código CRC= 7FC92853.
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CBMDF IMPUGNACOES <impugnacoescbmdf@gmail.com>

ENC: Pedido de esclarecimento- Edital Pregão Eletrônico Nº 74/2020 - DICOA/DEALF/CBMDF .

CBMDF IMPUGNACOES <impugnacoescbmdf@gmail.com> 18 de agosto de 2020 18:59
Para: marcelo@masvdefense.com.br

Senhor representante, boa tarde!

Segue anexa a resposta elaborada pelo setor técnico, responsável pela elaboração do Termo de Referência (SEPEC/DIMAT), face ao pedido
de esclarecimento apresentado.

Dirimidas as dúvidas apresentadas, está mantida a abertura para o dia 20/08/2020.

Atenciosamente,

Maj. Sodré - Pregoeiro do CBMDF
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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